
 A Câmara Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeita Municipal, sancio-
no a seguinte Lei:
 Art. 1º Os Vereadores que subscrevem, no uso de suas prerrogativas regimentais, apresentam à 
Mesa Executiva da Câmara, para devida apreciação do soberano Plenário, o seguinte projeto de Lei, com as devidas 
alterações da Lei nº 550/2014: 
 Art. 2º As notas de empenho correspondentes as solicitação(ões) prévia(s) de diária (s) somente 
poderá ser liquidada e, paga, mediante a juntada tempestiva e antecipada dos seguintes documentos:
 I – Requerimento protocolado em até 24 (vinte e quatro) horas que anteceder a viagem;
 II – Autorização expressa por despacho do Presidente ou da Mesa Diretora a critério deste, somente 
na ausência do Presidente, contendo o:
	 a)	O	destino	e	finalidade	da	viagem,	demonstrando	o	inequívoco	interesse	público,	sob	pena	de	inde-
ferimento;
	 b)	As	datas	de	ida	e	retorno	da	viagem	que	justifica	o	pedido	de	diária	(s);
 c) Informações sobre o evento que motiva a viagem e o pedido de diária (s) atendendo o interesse 
público;
 d) Assinatura de autorização prévia para o efetivo desconto referente ao valor correspondente a (s) 
diária (s) que não utilizar ou não comprovar seu uso adequado após seu pagamento, este desconto será realizado 
no	subsídio	percebido	pelo	vereador	ou	salário	percebido	pelo	servidor	efetivo	ou	agente	público	(comissionado),	
podendo ser descontado no mês atual ou mês subsequente, respeitado o prazo legal de prestação de contas. 
Parágrafo	primeiro:	Somente	em	caso	de	urgência	ficará	dispensada	a	antecedência	de	até	24	horas	para	o	efetivo	
protocolo de solicitação de diária (s), porém, restando à obrigação de comprovar no ato da solicitação da diária (s), 
fora	do	prazo	estabelecido	no	inciso	I	deste	artigo,	fazendo	a	juntada	documental	legítima	a	comprovar	a	dispensa	
do prazo antecedente de até 24 horas para o efetivo protocolo de solicitação de diária (s), desde que a comprovação 
tenha nexo com o pedido de diária (s), não sendo admitido para comprovação da dispensa, qualquer outro documento 
que	não	tenha	legitimidade	ou	interesse	público	comprovado.	
	 Parágrafo	segundo:	Não	sendo	atendidas	as	regras	do	art.	2º	inciso,	I,	II	e,	parágrafo	primeiro,	fica	ve-
dado expressamente à liquidação e pagamento da diária (s) ao solicitante e, caso ocorra o pagamento, será apurado 
por meio de processo administrativo disciplinar PAD, para concluir quem deu causa ao pagamento de forma irregular, 
não	eximindo	o	beneficiário	da	diária	(s)	sua	devolução	sob	pena	do	enriquecimento	ilícito	e	reponsabilidades	cíveis	
e penais, além das implicações legais previstas no regimento interno desta Casa de Leis a todos os envolvidos. 
 Art. 3º O Presidente, fundamentalmente, indeferirá a solicitação que não atenda as exigências do 
artigo	anterior	com	base	nos	diapositivos	ali	expressos	ou	quando	não	convencido	do	interesse	público	ali	justificado.	
 Art. 4º Deferido a solicitação de diária (s) e seu efetivo pagamento, o vereador ou servidor efetivo ou 
agente	público	(comissionado)	será	obrigado	no	prazo	máximo	de	05	dias	úteis	após	seu	retorno,	apresentar	a	(s)	de-
claração	(ões)	ou	certificado	(s)	de	curso	que	justificou	a	solicitação	da	(s)	diária	(s),	desde	que	a	(s)	declaração	(ões)	
ou	certificado	(s)	de	curso	tenham	nexo	com	a	justificativa	e,	interesse	público	apresentado	na	solicitação	deferida	
inicialmente, sob pena de indeferimento na prestação de contas. 
 Parágrafo primeiro: Caso a comprovação do uso da (s) diária (s) conforme prevê o art. 4º não atenda 
suas regras estabelecidas, importará na devolução da importância não utilizada ou não comprovada.
	 Parágrafo	segundo:	O	desconto	será	realizado	mediante	autorização	prévia	conforme	prevê	a	alínea	
“e” do inciso II do art. 2º. 
	 Parágrafo	terceiro:	O	vereador,	servidor	efetivo	ou	agente	público	(comissionado)	que	não	cumprir	
com as regras de prestação de contas, além de descontado a importância não utilizada ou não comprovada em pres-
tação	de	contas,	fica	o	vereador,	servidor	efetivo	ou	agente	público	(comissionado)	impedido	de	fazer	nova	solicitação	
pelo	período	de	90	dias	do	fato	gerador.	
 Art. 7º A (s) diária (s) em sua integralidade será (ão) computada (s) no momento em que o vereador 
ou	servidor	efetivo	ou	agente	público	(comissionado)	deixar	a	sede	do	Município	de	Primeiro	de	Maio	e,	concedidas	
por dia de afastamento, destinado a cobertura das despesas com alimentação e hospedagem, sendo pagas ou 
creditadas em conta corrente ou poupança do solicitante antecipadamente. 
	 Parágrafo	único:	Fica	limitado	até	02	(dois),	o	número	de	solicitações	de	diária	(s)	no	mês	por	verea-
dor,	servidor	efetivo	ou	agente	público	(comissionado)	e,	em	caso	de	extrema	relevância	vier	a	exceder	este	limite,	o	
requerimento de solicitação de viagem/diária (s) deverá ser submetido ao plenário para sua aprovação, antes de seu 
protocolo de solicitação junto a Secretaria desta Casa de Leis.
	 Art.	8º	Não	havendo	possibilidade	de	fazer	o	translado	por	meio	do	veículo	próprio	desta	Casa	de	
Leis,	fica	autorizado	o	pagamento	da	despesa	com	o	deslocamento	terrestre	ou	aéreo,	desde	que	o	pedido	para	tal	
deslocamento	seja	protocolado	na	Secretaria	desta	Casa	de	Leis	com	antecedência	de	até	72	horas.	Fica	vedada	a	
dispensa do prazo máximo de 72 horas de antecedência para solicitação de transporte alternativo (ônibus) ou aéreo 
(aeronave).  
	 Parágrafo	único:	Nos	deslocamentos	com	transporte	rodoviário	–	terrestre	(ônibus)	ou	aéreo	(aerona-
ve) a aquisição do bilhete de passagem deverá ser efetuado junto às empresas brasileiras que possuem a concessão 
dos serviços de transporte terrestre ou aéreo regular ou através de empresa de turismos por meio da legislação 
pertinente	as	regras	de	compras	públicas,	a	saber,	Lei	8.666/93	e	suas	alterações.	
	 Art.	9º	Os	valores	das	diárias	ficam	alterados	com	base	nos	critérios	definidos	na	tabela	abaixo:

	 Parágrafo	único:	Aplica-se	a	composição	da	alimentação	(A)	e,	hospedagem	(H)	quando	da	conces-
são	da	diária	restar	comprovado	a	pernoite.	Não	havendo	pernoite,	fica	concedida	apenas	a	diária	correspondente	
à alimentação, ressalvado a complementação no caso de restar necessário o solicitante pernoitar no destino ou do 
retorno dele.
 Art. 11º Esta Lei vigora na data de sua publicação, revogando-se os dispositivos alterados dando 
eficácia	as	novas	alterações	e	inclusões.	
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Primeiro	de	Maio,
	 Em	03	de	maio	de	2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 090/2019.
	 MUNICÍPIO	DE	FLORESTÓPOLIS	ESTADO	DO	PARANÁ
	 PREGÃO	PRESENCIAL	Nº	036/2019.
	 CONTRATANTE:	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	FLORESTÓPOLIS	–	PR.
	 CONTRATADO:	CAMPOS	&	GAVA	LTDA	–	ME.
	 CNPJ:	75.652.305/0001-87.
	 OBJETO:	AQUISIÇÃO	DE	CAIXAS	TÉRMICAS	E	TERMÔMETROS	DIGITAIS	DESTINADOS	À	
CONSERVAÇÃO	DE	VACINAS	PELO	SETOR	DE	VIGILÂNCIA	EPIDEMIOLÓGICA.
	 VALOR:	R$	4.288,00	(QUATRO	MIL	DUZENTOS	E	OITENTA	E	OITO	REAIS).
	 EMBASAMENTO	LEGAL:	LEI	Nº	8.666/93.
	 VIGÊNCIA:	12	(DOZE)	MESES.
	 DATADO	DE:	06/05/2019.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 091/2019.
	 MUNICÍPIO	DE	FLORESTÓPOLIS	ESTADO	DO	PARANÁ
	 PREGÃO	PRESENCIAL	Nº	036/2019.
	 CONTRATANTE:	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	FLORESTÓPOLIS	–	PR.
	 CONTRATADO:	CIRURGICA	PLANALTO	MATERIAIS	HOSPITALARES	LTDA	-	ME
 CNPJ: 24.413.415/0001-55.
	 OBJETO:	AQUISIÇÃO	DE	CAIXAS	TÉRMICAS	E	TERMÔMETROS	DIGITAIS	DESTINADOS	À	
CONSERVAÇÃO	DE	VACINAS	PELO	SETOR	DE	VIGILÂNCIA	EPIDEMIOLÓGICA.
	 VALOR:	R$	1.794,00	(MIL	SETECENTOS	E	NOVENTA	E	QUATRO	REAIS).
	 EMBASAMENTO	LEGAL:	LEI	Nº	8.666/93.
	 VIGÊNCIA:	12	(DOZE)	MESES.
	 DATADO	DE:	06/05/2019.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 092/2019.
	 MUNICÍPIO	DE	FLORESTÓPOLIS	ESTADO	DO	PARANÁ
	 PREGÃO	PRESENCIAL	Nº	038/2019.
	 CONTRATANTE:	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	FLORESTÓPOLIS	–	PR.
	 CONTRATADO:	M.	ALVES	PAULINO-TELECOM	–	ME.
	 CNPJ:	19.490.050/0001-22.
	 OBJETO:	CONTRATAÇÃO	DE	SERVIÇOS	DE	ACESSO	À	INTERNET	COM	INTERCONEXÃO	
DIGITAL,	INSTALAÇÃO	DOS	PONTOS,	ATENDIMENTO	E	SUPORTE	PARA	TODAS	AS	SECRETARIAS	DOS	
MUNCÍPIO. 
	 VALOR:	R$	28.000,00	(VINTE	E	OITO	MIL	REAIS).
	 EMBASAMENTO	LEGAL:	LEI	Nº	8.666/93.
	 VIGÊNCIA:	12	(DOZE)	MESES.
	 DATADO	DE:	06/05/2019.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação	em	vigor,	especialmente	a	Lei	nrº	8.666/93	e	alterações	posteriores,	a	vista	do	parecer	conclusivo	
exarado pela comissão de Licitação, resolve:
	 01	–	HOMOLOGAR	a	presente	Licitação	neste	termos:
	 a)	Processo	Nrº															 :	 71/2019
	 b)	Licitação	Nrº														 :	 36/2019
 c) Modalidade                 : Pregão:
	 d)	Data	Homologação				 :	 06/05/2019
	 e)	Objeto	Homologado			 :	 AQUISIÇÃO	DE	CAIXAS	TÉRMICAS	E	TERMÔME-

TROS	DIGITAIS	DESTINADOS	À	CONSERVAÇÃO	DE	VACINAS	PELO	SETOR	DE	VIGILÂNCIA	EPIDEMIO-
LÓGICA.
 10.304.0180.2.030. - Manutenção da Divisão de Vigilância Sanitária/Epidemiológica
	 f)	Fornecedor	e	Itens	declarados	Vencedores	(cfe.	Cotação):
	 Fornecedor:	CAMPOS	&	GAVA	LTDA-ME	 CNPJ/CPF:	75.652.305/0001-87

 
	 Valor	Total	Homologado	-	R$4.288,00
	 Florestopolis,	06	de	maio	de	2019.		 	 	 	
                          

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação	em	vigor,	especialmente	a	Lei	nrº	8.666/93	e	alterações	posteriores,	a	vista	do	parecer	conclusivo	
exarado pela comissão de Licitação, resolve:
	 01	–	HOMOLOGAR	a	presente	Licitação	neste	termos:
	 a)	Processo	Nrº															 :	 71/2019
	 b)	Licitação	Nrº														 :	 36/2019
 c) Modalidade                 : Pregão:
	 d)	Data	Homologação				 :	 06/05/2019
	 e)	Objeto	Homologado			 :	 AQUISIÇÃO	DE	CAIXAS	TÉRMICAS	E	TERMÔME-
TROS	DIGITAIS	DESTINADOS	À	CONSERVAÇÃO	DE	VACINAS	PELO	SETOR	DE	VIGILÂNCIA	EPIDEMIO-
LÓGICA.	 10.304.0180.2.030.	-	Manutenção	da	Divisão	de	Vigilância	Sanitária/Epidemiológica
	 f)	Fornecedor	e	Itens	declarados	Vencedores	(cfe.	Cotação):
	 Fornecedor:	CIRURGICA	PLANALTO	MATERIAIS	HOSPITALARES	LTDA	-	ME
	 CNPJ/CPF:	24.413.415/0001-55

 

	 Valor	Total	Homologado	-	R$1.794,00
	 Florestopolis,	06	de	maio	de	2019.	

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação	em	vigor,	especialmente	a	Lei	nrº	8.666/93	e	alterações	posteriores,	a	vista	do	parecer	conclusivo	
exarado pela comissão de Licitação, resolve:
	 01	–	HOMOLOGAR	a	presente	Licitação	neste	termos:
	 a)	Processo	Nrº															 :	 73/2019
	 b)	Licitação	Nrº														 :	 38/2019
 c) Modalidade                 : Pregão:
	 d)	Data	Homologação				 :	 06/05/2019
	 e)	Objeto	Homologado			 :	 CONTRATAÇÃO	DE	SERVIÇOS	DE	ACESSO	À	IN-
TERNET	COM	INTERCONEXÃO	DIGITAL,	INSTALAÇÃO	DOS	PONTOS,	ATENDIMENTO	E	SUPORTE	PARA	
TODAS	AS	SECRETARIAS	DOS	MUNICÍPIO.
 04.122.0000.2.002. - Manutenção de Gabinete do Prefeito
 04.122.0130.2.005. - Manutenção do Gabinete Secretaria de Administração
	 12.361.0160.2.016.	-	Manutenção	da	Divisão	de	Educação
	 12.361.0160.2.017.	-	Manutenção	do	Ensino	Fundamental
	 12.361.0160.2.019.	-	Manutenção	dos	Centros	de	Educação	Municipal
	 10.301.0180.2.028.	-	Manutenção	das	Unidades	Básicas	de	Saúde
	 10.301.0180.2.028.	-	Manutenção	das	Unidades	Básicas	de	Saúde
	 10.302.0180.2.031.	-	Manutenção	do	Hospital	Municipal
	 10.303.0180.2.029.	-	Manutenção	do	Programa	CAPS
	 08.244.0200.2.043.	-	Manutenção	do	Conselho	Tutelar
 08.244.0200.2.044. - Manutenção da Divisão de Assistência Social
	 08.243.0200.6.001.	-	Manutenção	Programa	Criança	e	Adolescente
 15.452.0220.2.052. - Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal
	 f)	Fornecedor	e	Itens	declarados	Vencedores	(cfe.	Cotação):
	 Fornecedor:	M.	ALVES	PAULINO-TELECOM	-	ME		CNPJ/CPF:	19.490.050/0001-22

 

	 Valor	Total	Homologado	-	R$28.000,00
	 Florestopolis,	06	de	maio	de	2019.	

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO QUARTOTERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 4/2018 - OBJETO DA LICITAÇÃO Processo 
inexigibilidade Nº. 1/2018.

	 CONTRATANTE:	AUTARQUIA	MUNICIPAL	DE	EDUCAÇÃO	DE	ALVORADA	DO	SUL	-	PR
	 CONTRATADO:	BRAGANTE	&	BRAGANTE	LTDA	INSCRITO	SOB	CNPJ	Nº.	04.080.890/0001-40
	 PROCESSO	INEXIGIBILIDADE:1/2018
	 CONTRATO:	4/2018
	 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
										790	 											61.006.12.361.0014.2090	 107	 3.3.90.30.00.00													Do	Exercício
	 CLÁUSULA	PRIMEIRA-	DO	OBJETO
	 O	presente	Termo	Aditivo	 tem	por	objetivo	a	ampliação	de	meta	em	25%	do	contrato	4/2018,	
celebrado	entre	as	partes	26/02/2018,	nos	termos	da	legislação	vigente.
	 CLÁUSULA	SEGUNDA	-	DA	FUNDAMENTAÇÃO	LEGAL
	 A	alteração	contratual	de	que	 trata	este	 instrumento	é	baseada	art.	65,	 inciso	 I	 “b”,	da	Lei	nº.	
8.666/93	e	na	Lei	9.069/95.
	 CLÁUSULA	TERCEIRA	–	DO	VALOR
 Com a ampliação de meta deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 1.024.000,00 
(Um	Milhão	e	Vinte	e	Quatro	Mil	Reais)	para	R$	1.049.510,98	(hum	milhão,	quarenta	e	nove	mil	quinhentos	e	
dez reais e noventa e oito centavos).
	 CLÁUSULA	QUARTA	-	DA	RATIFICAÇÃO
	 Ficam	ratificadas	todas	as	demais	cláusulas	e	condições	anteriormente	avençadas,	não	alterado	
pelo	presente	Termo	Aditivo.
	 DATA	DE	ASSINATURA:	30/04/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  14/2019
Processo dispensa nº 5/2019

	 PARTES:	CONTRATANTE	Serviço	Autônomo	de	Água	e	Esgoto		SAAE	E	A	CONTRATADA		PES-
SOA	JURÍDICA		E	OU	PESSOA	FÍSICA	KOBRATEC	INDUSTRIA	E	TECNOLOGIA	-	EIRELI	
	 OBJETO:	CONTRATAÇÃO	DE	PESSOA	JURIDICA	PARA	A	COMPRA	DE	CLORADOR	E	CLO-
RO	EM	PASTILHA	PARA	CONSUMO	HUMANO	PARA	O	TRATAMENTO	DE	AGUA	NOS	LOTEAMENTOS	EM	
QUE	O	SAAE	PRESTA	SERVIÇO.
	 VALOR:	R$-4.715,52	Quatro	Mil,	Setecentos	e	Quinze	Reais	e	Cinqüenta	e	Dois	Centavos
 Dotação: 
	 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
									1240	 											42.004.17.512.0027.2086	 76	 3.3.90.30.00.00												Do	Exercício
	 DURAÇÃO:	06/05/2019	–	ATÉ			05/05/2020
	 DATA	DA	ASSINATURA:	06/05/2019
	 FORO:	Comarca	de	Bela	Vista	do	Paraíso,	Estado	do	Paraná.
	 Alvorada	do	Sul,06/05/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  15/2019
Processo dispensa nº 5/2019

	 PARTES:	CONTRATANTE	Serviço	Autônomo	de	Água	e	Esgoto		SAAE	E	A	CONTRATADA		PES-
SOA	JURÍDICA		E	OU	PESSOA	FÍSICA	SAUER	REPRESENTACAO	E	SERVICOS	LTDA	
	 OBJETO:	CONTRATAÇÃO	DE	PESSOA	JURIDICA	PARA	A	COMPRA	DE	CLORADOR	E	CLO-
RO	EM	PASTILHA	PARA	CONSUMO	HUMANO	PARA	O	TRATAMENTO	DE	AGUA	NOS	LOTEAMENTOS	EM	
QUE	O	SAAE	PRESTA	SERVIÇO.
 VALOR: R$-2.720,00 Dois Mil, Setecentos e Vinte Reais
 Dotação: 
	 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
									1240	 											42.004.17.512.0027.2086	 76	 3.3.90.30.00.00													Do	Exercício

EXTRATO DE CONTRATO Nº  47/2019
Processo dispensa nº 54/2019

	 PARTES:	CONTRATANTE	Fundação	Municipal	de	Saúde	de	Alvorada	do	Sul	-	PR	E	A	CONTRATA-
DA		PESSOA	JURÍDICA		E	OU	PESSOA	FÍSICA	VIA	COMERCIO	DE	NO	BREAK´S	LTDA-ME
	 OBJETO:	CONTRATAÇÃO	DE	PESSOA	 JURÍDICA	PARA	COMPRA	E	 FORNECIMENTO	DE	
MANUTENÇÃO	E	TROCA	DE	PEÇAS	DE	APARELHO	NOBREAK	DO	LABORATORIO	DE	ANALISE	CLINICAS	
DESTA	FUNDAÇÃO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE.
	 VALOR:	R$-1.262,00	Um	Mil,	Duzentos	e	Sessenta	e	Dois	Reais
 Dotação: 
	 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso      Natureza da despesa     Grupo da fonte
									1060	 											52.001.10.301.0022.2095	 303	 3.3.90.39.00.00													Do	Exercício
	 DURAÇÃO:	06/05/2019	–	ATÉ			04/07/2019
	 DATA	DA	ASSINATURA:	06/05/2019
	 FORO:	Comarca	de	Bela	Vista	do	Paraíso,	Estado	do	Paraná.
	 Alvorada	do	Sul,06/05/2019

EXTRATO QUARTO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 14/2018 - OBJETO DA LICITAÇÃO Processo 
inexigibilidade Nº. 4/2018.

	 CONTRATANTE:	FUNDAÇÃO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE	DE	ALVORADA	DO	SUL	-	PR
	 CONTRATADO:	BRAGANTE	&	BRAGANTE	LTDA	INSCRITO	SOB	CNPJ	Nº.	04.080.890/0001-40
	 PROCESSO	INEXIGIBILIDADE:4/2018
	 CONTRATO:	14/2018
	 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa      Grupo a fonte
									2220	 											52.005.10.302.0022.2081	 303	 3.3.90.30.00.00														Do	Exercício
	 CLÁUSULA	PRIMEIRA-	DO	OBJETO
	 O	presente	Termo	Aditivo	tem	por	objetivo	a	ampliação	de	meta	em	25%	do	contrato	14/2018,	
celebrado	entre	as	partes	26/02/2018,	nos	termos	da	legislação	vigente.
	 CLÁUSULA	SEGUNDA	-	DA	FUNDAMENTAÇÃO	LEGAL
	 A	alteração	contratual	de	que	 trata	este	 instrumento	é	baseada	art.	65,	 inciso	 I	 “b”,	da	Lei	nº.	
8.666/93	e	na	Lei	9.069/95.
	 CLÁUSULA	TERCEIRA	–	DO	VALOR
 Com a ampliação de meta deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 1.024.000,00 
(Um	Milhão	e	Vinte	e	Quatro	Mil	Reais)	para	R$	1.063.531,22	(Hum	milhão,	sessenta	e	três	mil,	quinhentos	e	
trinta e um reais e vinte  e dois centavos ).
	 CLÁUSULA	QUARTA	-	DA	RATIFICAÇÃO
	 Ficam	ratificadas	todas	as	demais	cláusulas	e	condições	anteriormente	avençadas,	não	alterado	
pelo	presente	Termo	Aditivo.
	 DATA	DE	ASSINATURA:	30/04/2019

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE GABARITOS PROVISÓRIOS
	 A	Comissão	Organizadora	do	Processo	Seletivo	–	PSS		001/2019,	constituída	através	da	portaria	
035/2019	de	18	de	março	de	2019,	no	exercício	de	suas	atribuições,	DIVULGA	OS	GABARITOS	PROVISORIOS	
DA	PROVA	ESCRITA	OBJETIVA,	realizada	no	05	de	maio	de	2019.

GABARITO PROVISÓRIO CONHECIMENTOS GERAIS
PORTUGUÊS

  A B C D
	 1	 	 	 	 X
	 2	 	 X	 	
	 3	 X	 	 	
	 4	 X	 	 	
	 5	 	 	 X	

MATEMÁTICA
  A B C D
	 6	 	 	 X	
	 7	 	 X	 	
	 8	 X	 	 	
	 9	 	 	 	 X
	 10	 X	 	 	

CONHECIMENTOS GERAIS
  A B C D
	 11	 	 	 	 X
	 12	 	 X	 	
	 13	 	 X	 	
	 14	 	 X	 	
	 15	 	 	 	 X

GABARITO PROVISÓRIO OPERADOR DE PROGRAMAS SOCIAIS
  A B C D
	 16	 	 	 	 X
	 17	 	 	 X	
	 18	 	 	 	 X
	 19	 	 X	 	
	 20	 X	 	 	
	 21	 	 	 X	
	 22	 	 X	 	
	 23	 	 X	 	
 24 ANULADA ANULADA ANULADA ANULADA
	 25	 X	 	 	
	 26	 	 	 X	
	 27	 	 	 X	
	 28	 X	 	 	
	 29	 	 X	 	
	 30	 	 X	 	
	 OBSERVAÇÃO:	A	questão	número	24,	as	alternativas	A	e	C,	estão	 idênticas,	 sendo	assim,	a	
questão	foi	anulada	de	ofício	pela	Comissão	Organizadora.

GABARITO PROVISÓRIO ASSISTENTE SOCIAL E PSICÓLOGO
  A B C D
	 16	 X	 	 	
	 17	 X	 	 	
	 18	 	 	 X	
	 19	 	 X	 	
	 20	 X	 	 	
	 21	 	 	 X	
	 22	 X	 	 	
	 23	 	 	 X	
	 24	 	 X	 	
	 25	 X	 	 	
	 26	 	 	 	 X
	 27	 	 X	 	
	 28	 	 X	 	
	 29	 	 	 X	
	 30	 	 	 X	

GABARITO PROVISÓRIO EDUCADOR SOCIAL
  A B C D
	 16	 X	 	 	
	 17	 X	 	 	
	 18	 	 	 X	
	 19	 	 X	 	
	 20	 X	 	 	
	 21	 X	 	 	
	 22	 	 X	 	
	 23	 X	 	 	
	 24	 	 	 	 X
	 25	 	 	 X	
	 26	 	 	 	 X
	 27	 	 	 X	
	 28	 	 X	 	
	 29	 X	 	 	
	 30	 	 	 X	

GABARITO PROVISÓRIO ENTREVISTADOR SOCIAL
 A B C D
	 16	 	 	 X	
	 17	 	 	 	 X
	 18	 	 X	 	
	 19	 	 X	 	
	 20	 	 	 X	
 21 ANULADA ANULADA ANULADA ANULADA
	 22	 	 X	 	
	 23	 	 X	 	
	 24	 	 X	 	
	 25	 	 	 	 X
	 26	 X	 	 	
	 27	 	 	 X	
	 28	 	 	 	 X
	 29	 	 	 X	
	 30	 	 X	 	
	 OBSERVAÇÃO:	A	questão	número	21,	possui	duas	alternativas	letra	A	e	B,	constando	a	letra	E	
como opção, porém de acordo com edital, as alternativas seriam de A a D, desse modo a questão foi anulada de 
ofício	pela	Comissão	Organizadora.
	 De	acordo	com	o	edital	nº	007/2019,	item	7.2,	quanto	as	provas	objetivas:
 c) se do exame dos recursos resultar anulação de questão, os pontos a ela  correspondentes 
serão	atribuídos	a	todos	os	candidatos	que	prestaram	a	prova	independente	da	formulação	de	Recurso.
 Desse modo, as questões 24 da prova de operador de programas sociais e a questão 21 de 
entrevistador	social,	anuladas	de	ofício	pela	Comissão	Organizadora,	serão	atribuídos	os	pontos,	a	 todos	os	
candidatos que realizaram a prova.
	 Edifício	da	Secretaria	Municipal	de	Assistência	Social,	aos	06	de	maio	do	ano	de	2019.

EVER DONIZETI DUGOLIN
PRESIDENTE DA COMISSÃO

	 DURAÇÃO:	06/05/2019	–	ATÉ			05/05/2020
	 DATA	DA	ASSINATURA:	06/05/2019
	 FORO:	Comarca	de	Bela	Vista	do	Paraíso,	Estado	do	Paraná.
	 Alvorada	do	Sul,06/05/2019


